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------- Acta da reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 21 de Fevereiro de 2006.---------------------------------------------------------  

------- Aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2006, nesta Cidade de Cantanhede, 

edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se 

pelas 14,30 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente, Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário, com a participação dos Vereadores 

Senhores Dr.ª Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; 

Arqº. José António da Costa Pinheiro, Arquitecto; Dr. Pedro António Vaz Cardoso, 

Professor; Dr. Rui Mendes Crisóstomo, Médico e Icília Maria de Jesus Moço Gomes, 

Gerente Bancária, a reunião ordinária pública da Câmara Municipal de Cantanhede. 

Entrou no decorrer da reunião o Senhor Vereador Dr. Manuel Augusto Simões 

Ruivo, Director Administrativo e Financeiro. Foi presente o resumo diário de 

tesouraria nº. 35, na importância de 1.124.632,36 ¼� �XP� PLOKão cento e vinte e 

quatro mil seiscentos e trinta e dois euros e trinta e seis cêntimos). Tendo sido 

previamente distribuída por todos os membros do Executivo fotocópia do texto da 

acta da reunião anterior, da qual foi dispensada a leitura e por unanimidade foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença do Presidente do Conselho de 

Administração da Inova, EM e dos respectivos Directores de Departamento, 

procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva agenda de 

trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ---------------------------------- 

����(/$%25$d­2�'2�352-(&72�©&21'87$�$'8725$�'2�6,67(0$�&$6$/�
&$',0$�±�)(,7262�� ,1&/8,1'2�5(6(59$7Ï5,2ª� ��5(9,6­2�'2�&È/&8/2�
'(�+2125È5,26���'$�),50$�&�*�2��±�&2168/725,$�(�*(67­2�'(�2%5$6��
/'����ofício nº. 17/2005, datado de 30/06/05, apresentando a revisão do cálculo dos 



 

honorários referente à elaboração do projecto da obra mencionada em título. Junto 

ao processo encontra-se uma informação prestada em 31/08/05 pela Inova - 

Empresa de Desenvolvimento Económico e Social de Cantanhede, EM do seguinte 

teor: “Analisada a proposta pela qual a Câmara Municipal de Cantanhede adjudicou 

a prestação de serviços, conclui-se: a) a estimativa de custo da obra foi calculada da 

seguinte forma: 6,5 km adutora x 17.457,93 ¼� ������������¼��UHVHUYDWyULR�����������
¼��WRWDO�– 188.296,19 ¼��E��RV�KRQRUiULRV�DSUHVHQWDGRV�H�UHVSHFWLYRV�FiOFXORV�IRUDP�
os seguintes: 188.296,19 ¼� [� ������� �����������¼�� GHVFRQWR�– 1.322,19 ¼� ������
distribuídos por: estudo prévio – 2.743,39 ¼�� SURjecto de execução – 8.230,16 ¼��
valores aos quais o concorrente acresceu a topografia, no valor de 2.992,79 ¼��
perfazendo os honorários o valor total de 13.966,34 ¼��&RP�R�GHVHQYROYLPHQWR�GR�
projecto resultou o seguinte: - do Estudo Prévio e do Dimensionamento resultou o 

prolongamento da adutora até ao reservatório da Tocha, num total de 11,571 km e a 

eliminação do reservatório elevado. O projecto de execução apresenta um 

orçamento de 1.495.000,00 ¼�� GHYHQGR� QR� HQWDQWR� SDUD� FiOFXOR� GH� KRQRUiULRV�
seguir-se o valor de 17.457,93 ¼�NP��RX�VHMD�������������¼��'DGR�TXH�D�SUHWHQVão 

do projectista, colocada no presente ofício, mantém os pressupostos em que se 

baseou o cálculo da proposta, propõe-se o deferimento da mesma.” Por sua vez o 

Presidente do Conselho de Administração da Inova, EM presta a seguinte 

informação: “Concordo com a informação do Sr. Engº. Idalécio, com data de 

31/08/05. É de aprovar a proposta apresentada pela CGO no sentido de manter o 

valor da proposta inicial.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� DV�
LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOD� ,QRYD� �� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO� GH� &DQWDQKHGH�� (0�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� UHYLVmR� GR� FiOFXOR� GH� KRQRUiULRV�
UHODWLYR� j� HODERUDomR� GR� 3URMHFWR� ©&RQGXWD� $GXWRUD� GR� 6LVWHPD� &DVDO� &DGLPD� ±�
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)HLWRVR�� LQFOXLQGR� 5HVHUYDWyULRª�� PDQWHQGR�VH� R� YDORU� GD� SURSRVWD� LQLFLDO� QR�
PRQWDQWH�GH�����������¼���,9$��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
------- Entrou o Vereador Senhor Dr. Manuel Ruivo. ----------------------------------------------- 

�� �� (;(&8d­2� '(� 3$66(,26� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� ±� $55$1-2�
85%$1Ë67,&2� '$� =21$� (192/9(17(� $2� &(1752� 3$5248,$/� '(�
&$17$1+('(� �� $%(5785$�'(�&21&8562�/,0,7$'2���O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 13/02/06 pelo Departamento de 

Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, 

Mapa de Medições, Caderno de Encargos e Programa de Concurso da obra em 

epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura do Concurso Limitado sem 

Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes à obra em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 45.622,50 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão 

é de 30 dias incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a 

considerar é «Execução de Passeios na Cidade de Cantanhede», 0302 

0701040101. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número de 10.” Por sua 

vez a Directora do Departamento de Obras Municipais em 16/02/06 presta a 

seguinte informação: “Propõe-se a abertura de concurso, com carácter de urgência, 

nos termos do proposto na presente informação.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� 9LDV�� GHOLEHURX�PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH�
FRQFXUVR�OLPLWDGR��VHP�SXEOLFDomR�SUpYLD�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GD�
HPSUHLWDGD� GH� �([HFXomR� GH� 3DVVHLRV� QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH� ±� $UUDQMR�
8UEDQtVWLFR� GD� =RQD� (QYROYHQWH� DR� &HQWUR� 3DURTXLDO� GH� &DQWDQKHGH´�� SHOR� TXH�
DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR� H� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV��



 

GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
0XQLFLSDLV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� �����������������������������������������������������������������������������������������������������
����5(48$/,),&$d­2�85%$1$�1$6�)5(*8(6,$6�±�/$5*2�'26�&29®(6����
$%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor Presidente apresentou à 

Câmara uma informação prestada em 18/02/06 pelo Departamento de Obras 

Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, Mapa de 

Medições, Caderno de Encargos, Programa de Concurso e Plano de Segurança e 

Saúde da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura do Concurso 

Limitado sem Publicação Prévia de Anúncio, para execução dos trabalhos referentes 

à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 24.467,50 ¼���,9$�H�R�SUD]R�GH�
execução é de 45 dias incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Requalificação Urbana nas Freguesias», 0603 

07011518. Sugere-se que sejam convidadas firmas em número de 13.” Por sua vez 

a Directora do Departamento de Obras Municipais em 18/02/06 presta a seguinte 

informação: “Concordo. Propõe-se a abertura do concurso limitado nos termos 

propostos na presente informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� 9LDV��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR�� VHP�
SXEOLFDomR� SUpYLD� GH� DQ~QFLR�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
�5HTXDOLILFDomR�8UEDQD�QDV�)UHJXHVLDV�±� /DUJR�GRV�&RY}HV´�� SHOR� TXH�DSURYRX�R�
UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 3URJUDPD� GH� &RQFXUVR�� &DGHUQR� GH� (QFDUJRV� H� 3ODQR� GH�
6HJXUDQoD� H� 6D~GH�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������� 
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�� �� 5(48$/,),&$d­2� '$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6�� (;(&8d­2� '(�
3$66(,26�(0�9,/$0$5���3(','2�'(�352552*$d­2�'(�35$=2���'$�),50$�
-(686�	�-(686��/'����fax datado de 13/02/06, solicitando a prorrogação do prazo 

para a conclusão da empreitada mencionada em título até ao dia 17 de Março do 

corrente ano. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 16/02/06 

pelo Departamento de Obras Municipais/Divisão de Vias, do seguinte teor: 

“Encontra-se em anexo o Plano de Trabalhos, com os trabalhos que ainda faltam 

executar. Relativamente ao pedido de prorrogação de prazo deverá ser concedido, 

sem direito a revisão de preços, ou seja, de forma graciosa.” $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�9LDV��GHOLEHURX�GHIHULU�R�SHGLGR�DSUHVHQWDGR�SHOD�)LUPD�-HVXV�
	�-HVXV��/G���H�DXWRUL]DU�D�SURUURJDomR�GR�SUD]R�SDUD�D�FRQFOXVmR�GD�HPSUHLWDGD�GH�
©5HTXDOLILFDomR� GD� 5HGH� 9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV�� ([HFXomR� GH� 3DVVHLRV� HP�
9LODPDUª�� DWp� DR� GLD� ��� GH� 0DUoR� GH� ������ QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV�
SUHFRQL]DGDV� QDTXHOD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
�� �� &2175$7$d­2� '(� (035e67,02� '(� 0e',2� (� /21*2� 35$=2�� 62� $�
)250$�'(�$%(5785$�'(�&5e',72��12�9$/25�'(��������������¼���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 20/02/06 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: 

“Tendo por base o disposto no n.º 7 do artigo 33.º da Lei n.º 60-A/2005, de 30 de 

Dezembro de 2005, que aprovou o Orçamento de Estado para 2006, cumpre-me 

informar V. Ex.ª de que ficam excepcionados das limitações impostas pelo 

Orçamento de Estado, quanto  ao recurso ao crédito por parte dos Municípios, os 

empréstimos contratados para fazer face a projectos com comparticipação de fundos 



 

comunitários desde que estes reunam as condições impostas pelas alíneas a) e b) 

do supramencionado artigo. Em face do exposto propõe-se a contratação de um 

empréstimo de médio e longo prazo para o financiamento das seguintes obras: - ER 

335 – 1: Via Regional Cantanhede/Tocha; - Variante de Portunhos; - Arranjo 

Urbanístico e Paisagístico da Área envolvente à Lagoa do Montinho. Estas obras 

foram objecto de candidatura ao Eixo III e Eixo I do P.O. Centro do QCA III e objecto 

de homologação por parte de Sua Excelência o Ministro das Obras Públicas 

Transportes e Comunicações, em 06 de Dezembro de 2005, e do Sr. Secretário de 

Estado do Desenvolvimento Regional, de 26 de Janeiro de 2006, e representam um 

investimento global de 5.292.216,08 ¼��XP�LQYHVWLPHQWR�HOHJtYHO�GH��������������¼�H�
uma comparticipação FEDER de 2.313.246,15 ¼�� $VVLP� VHQGR�� QRV� WHUPRV� GR�
referido artigo e indo ao encontro da informação obtida junto da DGAL, este 

Município poderá proceder à contratação de um empréstimo até ao limite máximo de 

1.734.934,61 ¼�� WHQGR� SRU� EDVH� R� LQYHVWLPHQWR� FRQVLGHUDGR� HOHJtYHO� GH� FDGD�
candidatura. Sugere-se assim como requisitos mínimos obrigatórios para a 

contratação do presente empréstimo as seguintes condições: empréstimo: médio e 

longo prazo, sob a forma de abertura de crédito; valor do empréstimo a contratar:�
1.734.930,00 ¼� �XP� PLOKão setecentos e trinta e quatro mil novecentos e trinta 

euros); período de utilização: a ser utilizado no período máximo de 2 anos, contado 

a partir da data do Visto do Tribunal de Contas; prazo: proposta de 15 anos; período 

de carência do capital: 2 anos; taxa de juro: correspondente à taxa (XULERU� a 3 

meses (base 360 dias) verificada  no penúltimo dia útil antes do início de cada 

período de contagem de juros, acrescida de um spread. Deverá ser indicada a Taxa 

de Juro Nominal- TJN, com referência a 02 de Março e Taxa Anual Efectiva- TAE; 

periodicidade dos juros ao saldo: juros calculados dia a dia sobre o capital em dívida 
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e pagos trimestral e postecipadamente; reembolso de capital constante: prestações 

trimestrais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira três meses após o termo do 

período de carência. garantias: as legalmente previstas para as autarquias locais; 

custos com a contratação do empréstimo: deverão ser mencionados todos os custos 

suplementares com a contratação do empréstimo, nomeadamente taxas de 

expediente, comissões de abertura e/ou montagem da operação de crédito, custos 

de imobilização do capital, etc. Deverá ser apresentado um mapa de amortização da 

dívida, nos termos dos requisitos supra mencionados. O empréstimo poderá ser total 

ou parcialmente amortizado antes da data do vencimento, devendo para tal, ser 

devidamente quantificado os eventuais encargos decorrentes dessa possível 

amortização. Se da análise das propostas apresentadas resultar igualdade nas 

condições financeiras poderá ser tido em consideração, para eventual desempate, 

outras condições ou produtos financeiros apresentados, nomeadamente a 

remuneração da DO’s a apresentar por escalões. Deve-se para o efeito convidar 

todos os grupos financeiros com agências na área do município. Sugere-se que o 

prazo de apresentação de propostas seja de 15 dias seguidos. Para uma maior 

celeridade do processo, sugere-se de igual modo, que seja entregue com o pedido 

da proposta cópia, em formato digital, dos seguintes documentos relativos à 

prestação de contas do ano de 2004: balanço; demonstração de resultados; controlo 

orçamental da receita, da despesa e execução do PPI; fluxo de caixa completo 

(discriminado por económica); notas ao balanço e demonstração de resultados; 

mapa de bens utilizados em regime de locação financeira; endividamento de médio 

e longo prazo; outras dívidas a terceiros.” $�&kPDUD��SRU�PDLRULD�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�PDQGDU� SURFHGHU� j� FRQVXOWD� DRV�GLYHUVRV� JUXSRV� ILQDQFHLURV�



 

FRP�DJrQFLD�QD�iUHD�GR�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��FRP�YLVWD�j�FRQWUDWDomR�GH�XP�
HPSUpVWLPR� GH� PpGLR� H� ORQJR� SUD]R�� VRE� D� IRUPD� GH� DEHUWXUD� GH� FUpGLWR�� QR�
PRQWDQWH�GH��������������¼��XP�PLOKmR�VHWHFHQWRV�H�WULQWD�H�TXDWUR�PLO�QRYHFHQWRV�
H�WULQWD�HXURV���GHVWLQDGR�D�ILQDQFLDU�DV�VHJXLQWHV�REUDV����(5�����±����9LD�5HJLRQDO�
&DQWDQKHGH�7RFKD����9DULDQWH�GH�3RUWXQKRV����$UUDQMR�8UEDQtVWLFR�H�3DLVDJtVWLFR�GD�
ÈUHD�HQYROYHQWH�j�/DJRD�GR�0RQWLQKR��SHOR�TXH�DSURYRX�DV�UHVSHFWLYDV�FRQGLo}HV��
$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�'��,FtOLD�0RoR��
$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������ 
�� �� 5(&(16($0(172� (/(,725$/� ±� ����� �� 75$16)(5Ç1&,$6� '(� 9(5%$6�
'2� 6�7�$�3�(��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 16/02/06, pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos do seguinte teor: “Através do ofício-circular 

n.º 78068, datado de 30/12/2005, do STAPE, foi transferido para esta Câmara 

Municipal a importância de 1.640,34 ¼��UHIHUHQWH�D�GHVSHVDV�FRP�R�Recenseamento 

Eleitoral 2005. De acordo com o n.º 1 do art.º 3 do Decreto-Lei n.º 162/79, de 30 de 

Maio, o montante da verba transferida para cada Município, será atribuída às 

freguesias do concelho, podendo contudo, as Câmaras Municipais reservar para si, 

para despesas próprias com as operações do recenseamento eleitoral, até 10% do 

referido montante. Deste modo, coloca-se à consideração superior o procedimento a 

adoptar, sendo que, em recenseamentos anteriores, a Câmara Municipal tem 

transferido a totalidade da verba recebida pelo STAPE, por cada Junta de Freguesia 

do Concelho. Caso venha a ser esse o procedimento, junto anexo um mapa da 

eventual transferência das verbas, na sua totalidade, por cada Junta de Freguesia 

do Concelho.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUD�'LYLVmR�$GPLQLVWUDWLYD�H�GH�5HFXUVRV�
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+XPDQRV��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�GLVWULEXLomR�SHODV�-XQWDV�GH�)UHJXHVLD�GR�FRQFHOKR�
GD� YHUED� WUDQVIHULGD� SHOR� 6�7�$�3�(��� SDUD� D� &kPDUD� 0XQLFLSDO�� QR� PRQWDQWH� GH�
���������¼��PLO�VHLVFHQWRV�H�TXDUHQWD�HXURV�H�WULQWD�H�TXDWUR�FrQWLPRV��UHIHUHQWH�jV�
GHVSHVDV�FRP�R�5HFHQVHDPHQWR�(OHLWRUDO�������DFWR�HOHLWRUDO�UHDOL]DGR�QR�GLD���GH�
2XWXEUR� GH� ����� ±� (OHLomR� GRV�ÏUJmRV� GDV� $XWDUTXLDV� /RFDLV�� FRQIRUPH� UHODomR�
H[LVWHQWH� QR� UHVSHFWLYR� SURFHVVR� H� GD� TXDO� ILFDUi� XPD� FySLD� DUTXLYDGD� HP� SDVWD�
DQH[D� DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
����%$1'(,5$�$=8/�'$�(8523$���&(/(%5$d­2�'(�$&25'2�'(�3$5&(5,$�
(175(�2�081,&Ë3,2�'(�&$17$1+('(�(� $�$662&,$d­2�%$1'(,5$�$=8/�
'$� (8523$��� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação 

prestada em 26/01/06, pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e 

Social/Divisão de Educação e Acção Social, do seguinte teor: “Na sequência da 

proposta de parceria feita pela Associação Bandeira Azul da Europa relativamente 

ao Programa Eco-Escolas e porque este compromisso visa dar continuidade ao 

trabalho desenvolvido no âmbito da educação ambiental, é solicitado ao Município 

de Cantanhede a implementação das seguintes medidas: - Implementação do 

Programa Eco-Escolas; - Implementação do Programa Jovens Repórteres para o 

ambiente; - Informação ambiental em matéria de ambiente; - Cooperação com a 

sociedade civil em matéria de A&B; - Áreas classificadas; - Protecção da floresta 

contra incêndios; - Valorização do papel da eficiência energética na gestão 

municipal; - Mapas de ruído; - Turismo sustentável. Esta parceria acarreta uma 

contribuição simbólica de 20 ¼�SRU�FDda escola inscrita, havendo perspectiva de três 

inscrições (Escolas EB1 de Sepins, EB1 Venda Nova e EB 2,3 de Cantanhede) e a 

contribuição para atribuição do Galardão de 45 ¼�SRU�FDGD�HVFROD�JDODUGRDGD�FRP�D�



 

Bandeira Verde (a ser atribuído no final do ano lectivo, apenas às escolas premiadas 

com o galardão). Propõe-se acompanhamento da DEAS em conjunto com a Inova e 

solicita-se, superiormente, assinatura do acordo de parceria que junto se anexa, 

visto que todos os serviços estão sensibilizados para os temas, havendo já trabalho 

e material que permite a candidatura.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�
D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H�
6RFLDO�'LYLVmR� GH� (GXFDomR� H� $FomR� 6RFLDO�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� D� PLQXWD� GR�
$FRUGR� GH� 3DUFHULD� D� FHOHEUDU� FRP� D� $VVRFLDomR� %DQGHLUD� $]XO� GD� (XURSD��
GRFXPHQWR�GR�TXDO�ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�
GH�DFWDV�� WHQGR�HP�YLVWD�D� LPSOHPHQWDomR�GR�3URJUDPD�(FR�(VFRODV�QR�kPELWR�GR�
*DODUGmR� %DQGHLUD�$]XO� GD� (XURSD�� ���0DQGDWDU� R� 6HQKRU�3UHVLGHQWH� GD�&kPDUD�
SDUD�SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�$FRUGR�GH�3DUFHULD��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
�� �� 352-(&72� ©$� %,%/,27(&$� 12� +263,7$/ª� �� '2� +263,7$/� '2�
$5&(%,632�-2­2�&5,6Ï67202�'(�&$17$1+('(��ofício nº. 670, datado de 

06/02/06, remetendo para aprovação, o Protocolo de Colaboração a celebrar entre o 

Município de Cantanhede e o Hospital do Arcebispo João Crisóstomo de 

Cantanhede, tendo em vista a implementação do projecto «A Biblioteca no 

Hospital», o qual tem como objectivo promover, através da Biblioteca Municipal, 

junto dos utentes internados e dos funcionários daquela unidade hospitalar a 

informação, auto formação e ocupação de tempos livres. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�
FRP�R�+RVSLWDO�GR�$UFHELVSR�-RmR�&ULVyVWRPR�GH�&DQWDQKHGH��GRFXPHQWR�GR�TXDO�
ILFDUi�R�VHX�RULJLQDO�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�OLYUR�GH�DFWDV��WHQGR�HP�
YLVWD�D�LPSOHPHQWDomR�GR�3URMHFWR�©$�%LEOLRWHFD�QR�+RVSLWDOª�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�
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3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD� SURFHGHU� j� DVVLQDWXUD� GR� UHIHULGR� 3URWRFROR� GH�
&RODERUDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
����5($/,=$d­2�'(�5$675(,2�9,68$/���$8725,=$d­2�'(�,167$/$d­2�'(�
81,'$'(� 0Ï9(/� (� ,6(1d­2� '2� 3$*$0(172� '$6� &255(6321'(17(6�
7$;$6� �� '$� ),50$� 9(5� 9,6­2� ±� &(1752� Ï37,&2�� requerimento datado de 

16/02/06, solicitando autorização para a colocação de uma unidade móvel de 

rastreio visual, tendo em vista a divulgação e prevenção da saúde visual. A iniciativa 

terá lugar numa primeira fase na Cidade de Cantanhede no dia 6 de Março, junto ao 

jardim do Tribunal, no período da manhã e de tarde no Largo D. João Crisóstomo ou 

na Praça Marquês de Marialva, prolongando-se também para o dia 7 no mesmo 

local. No dia 8 de Março a unidade estará em Febres, junto ao edifício da Junta de 

Freguesia e no dia 9 de Março em Cadima, também junto ao edifício da Junta de 

Freguesia. Mais solicita a isenção do pagamento das correspondentes taxas. O 

Senhor Vereador Dr. Pedro Cardoso em 16/02/06 apresenta a seguinte proposta: 

“Atendendo a que a saúde visual apresenta-se como um dos cuidados primários, 

essenciais para o bem estar da população e nomeadamente como um bem 

essencial para o bom sucesso profissional, proponho a autorização para a 

realização do rastreio e a isenção de qualquer tipo de taxas e licenças.” $�&kPDUD��
SRU�PDLRULD�H�FRQFRUGDQGR�FRP�RV�IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�QD�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�
6HQKRU�9HUHDGRU�'U��3HGUR�&DUGRVR��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D�)LUPD�9HU�9LVmR�±�&HQWUR�
ÏSWLFR�D� FRORFDU� XPD� XQLGDGH�PyYHO� GH� UDVWUHLR� YLVXDO� QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH�
QRV�GLDV��� H��� GH�0DUoR�� QR�GLD� ��GH�0DUoR�HP�)HEUHV�H�QR�GLD� ��GH�0DUoR�HP�
&DGLPD�� FRP� LVHQomR� GDV� FRUUHVSRQGHQWHV� WD[DV�� WHQGR� HP� YLVWD� j� UHDOL]DomR� GH�
FDPSDQKD�GH�UDVWUHLR�YLVXDO�GH�GLYXOJDomR�H�SUHYHQomR�GD�VD~GH�YLVXDO��$EVWHYH�VH�



 

R�9HUHDGRU�'U��5XL�&ULVyVWRPR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
�����3(','2�'(�$32,2���3(d$�'(�7($752�©80$�$9(1785$�1$�/2-$�'26�
%5,148('26ª���'$�62&,('$'(�&2/80%Ï),/$�&$17$1+('(16(��ofício nº. 

290, datado de 07/11/05, solicitando o apoio da Câmara para comparticipar nas 

despesas com a realização na Biblioteca Municipal, nos dias 9, 12, 13 e 15 de 

Dezembro de 2005, da peça de teatro «Uma aventura na Loja dos Brinquedos», 

realizada no âmbito das suas actividades anuais. Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 25/01/06 pelo Departamento de Desenvolvimento 

Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Na sequência do pedido 

de apoio solicitado pela Columbófila Cantanhedense, venho pelo presente informar 

que a peça de teatro infantil «Uma Aventura na Loja dos Brinquedos» foi 

apresentada nos dias 9, 12, 13 e 15 de Dezembro na Biblioteca Municipal de 

Cantanhede, e no dia 5 de Janeiro no Marialva Park Hotel, a pedido do Lions Club 

de Cantanhede. Esta actividade tem contribuído significativamente para sensibilizar 

as crianças para a expressão teatral, estimulando a sua confiança e a participação 

activa, individual e em grupo. Tem igualmente contribuído para estimular 

competências criativas e expressivas, proporcionando experiências de partilha e de 

lazer. Pelo exposto, sugere-se a atribuição de um subsídio de 868,12 ¼�à Sociedade 

Columbófila Cantanhedense, para comparticipar nas despesas inerentes à 

realização desta peça de teatro infantil.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 27/01/06 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� GR� 'HSDUWDPHQWR�



Folha N.º �
�  

  Reunião de ����� �	�
��� �

  Acta N.º �
��� � �  

$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� 6RFLHGDGH�
&ROXPEyILOD� &DQWDQKHGHQVH� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �RLWRFHQWRV� H�
VHVVHQWD� H� RLWR� HXURV� H� GR]H� FrQWLPRV��� GHVWLQDGR� D� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV�
FRP� R� JXDUGD� URXSD� GD� SHoD� GH� WHDWUR� ©8PD� DYHQWXUD� QD� /RMD� GRV�%ULQTXHGRVª��
OHYDGR� D� HIHLWR� SRU� DTXHOD� FROHFWLYLGDGH�� QR�$XGLWyULR� GD�%LEOLRWHFD�0XQLFLSDO�� QRV�
GLDV���������������GH�'H]HPEUR�GH������H���GH�-DQHLUR�GH�������QR�kPELWR�GDV�VXDV�
DFWLYLGDGHV�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� 9� )Ï580� ,17(51$&,21$/� '(� '(632572� '(� -29(16��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 16/02/06 pelo�
Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: “Vai decorrer no próximo dia 17 de Março o V 

Fórum Internacional de Desporto de Jovens, organizado pelo Município de 

Cantanhede em parceria com a Faculdade de Ciências do Desporto e Educação 

Física da Universidade de Coimbra. Nos termos do acordo de colaboração entre as 

duas entidades são da responsabilidade do Município as seguintes tarefas: - 

Divulgação/promoção do evento; - Convites a diversas individualidades; - Reserva 

do Auditório; - Execução de Diplomas e Certificados; - Execução do Questionário de 

Satisfação; - Almoço dos participantes e prelectores; - Dois Coffee Breack´s; - 

Atribuição de lembranças aos participantes, prelectores e convidados; - Apoio 

logístico e secretariado, incluindo tradução simultânea; - Oferta de livro temático com 

título «Caracterização da Prática Desportiva Infanto-Juvenil» aos participantes; - 

Custear as despesas de estadia dos dois prelectores internacionais. Face às 

obrigações descritas que incumbem ao Município e que se estimam ascendam a 

4.500,00 ¼�� WHQGR� DLQGD� HP� FRQVLGHUDoão a candidatura ao programa de Apoio a 



 

Acções e Formação do Instituto de Desporto de Portugal, propõe-se que o valor a 

pagar pelos participantes seja de 25,00 ¼� VH� D� LQVFULoão for efectuada até ao dia 

24/02/06 e de 30,00 ¼� DSyV� HVWD� GDWD�� &RP� RV� YDORUHV� UHVXOWDQWHV� GHVWDV� GXDV�
previsíveis receitas e ainda a comparticipação da FCDEF-UC equilibraremos o rácio 

despesa/receita do evento. Finalmente proponho que os profissionais afectos ao 

Município de Cantanhede sejam isentados do pagamento da taxa de inscrição 

contribuindo assim para o processo de formação contínua que se pretende exista no 

Município e no Desporto em particular.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU�
EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�H�
6RFLDO�'LYLVmR�GH�'HVSRUWR�H�7HPSRV�/LYUHV��GHOLEHURX�����$XWRUL]DU�DV�GHVSHVDV�D�
FDUJR�GR�0XQLFtSLR�LQHUHQWHV�j�UHDOL]DomR�GR�9�)yUXP�,QWHUQDFLRQDO�GH�'HVSRUWR�GH�
-RYHQV��D�OHYDU�D�HIHLWR�HP�&DQWDQKHGH�QR�SUy[LPR�GLD����GH�0DUoR�H�LQGLFDGDV�QD�
UHIHULGD� LQIRUPDomR�� ��� $SURYDU� FRPR� YDORUHV� GH� LQVFULomR� GRV� SDUWLFLSDQWHV� QR�
HYHQWR�R�PRQWDQWH�GH�������¼�VH�D�PHVPD�IRU�HIHFWXDGD�DWp�DR�GLD����������H�GH�
������ ¼� DSyV� DTXHOD� GDWD� H� LVHQWDU� GR� SDJDPHQWR� RV� 7pFQLFRV� GD� 'LYLVmR� GH�
'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV�� ��� 5DWLILFDU� WRGRV� RV� SURFHGLPHQWRV� HQWUHWDQWR�
HIHFWXDGRV�SHORV�6HUYLoRV�QR�kPELWR�GR�SUHVHQWH�SURFHVVR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�9,/$�'(�$1d­���$3529$d­2�
'$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� �� ),50$� $52023(�� &216758d­2� &,9,/��
/'����� O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 

20/02/06 pelo Director do Departamento de Urbanismo do seguinte teor: “Na 

deliberação da Câmara Municipal de 19/07/05 foram fixadas as condições de 

aprovação do presente loteamento, que dá origem à constituição de 21 lotes para 

moradias uni-familiares, envolvendo uma área bruta de construção de 5.386,50 m2. 
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Na sequência daquela deliberação foram apresentados os projectos das obras de 

urbanização, que tiveram parecer favorável das entidades consultadas. Assim 

sendo, propõe-se a aprovação das obras de urbanização, nos termos dos pareceres 

emitidos pelo Departamento de Obras Municipais, INOVA, Direcção Regional do 

Centro do Ministério da Economia, PT Comunicações e EDP, a comunicar à 

requerente, fixando as seguintes condições para a emissão do alvará: a) Prestação 

de caução, nos valores a seguir indicados para cada fase, para garantia da boa e 

regular execução das infra-estruturas, no valor de 300.685,83 ¼��FRQIRUPH�D�VHJXLU�
se descrimina: - Arruamentos (incluindo passeios e rede de águas pluviais): infra-

estrutura interna ao loteamento - 76.406,13 ¼��LQIUD-estrutura externa ao loteamento - 

12.297,70 ¼�� - Rede de abastecimento de água: infra-estrutura interna ao 

loteamento- 24.810,13 ¼��LQIUD-estrutura externa ao loteamento - 8.046,36 ¼��- Rede 

de águas residuais domésticas - 29.156,42 ¼�� - Espaços verdes - 25.180,43 ¼�� - 
Sistema de recolha de resíduos -14.860,32 ¼��- Rede de gás -11.433,20 ¼��- Rede de 

infra-estruturas telefónicas - 14.597,50 ¼��- Rede eléctrica - 31.712,50 ¼��6XE�7RWDO�- 
248.500,69 ¼�� D� TXH� DFUHVFH� R� ,9$� ������ QR� YDORU� GH� ���������� ¼�� WRWDOL]DQGR�
300.685,83 ¼�� E��2�SUD]R�SDUD�D� H[HFXoão das infra-estruturas é de 18 meses; c) 

Pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, no valor de 20.054,69 ¼��
calculada de acordo com o artº. 54º. do Regulamento Municipal de Edificação e 

Urbanização; d) Compensação em numerário no montante de 8.079,75 ¼�� GHYLGD�
pela área de cedência em falta, de acordo com o ponto 7 do artº. 58º. do referido 

regulamento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� DV� REUDV� GH�
XUEDQL]DomR� UHIHUHQWHV� DR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� D� (PSUHVD� $URPRSH� ±�
&RQVWUXo}HV��/G���SUHWHQGH� OHYDU�D�HIHLWR�HP�$Qom��D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�



 

Q��� ������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV���������������� 
�����/27($0(172�85%$12�1�����������6,72�(0�9$/(�'¶È*8$��)5(*8(6,$�
'(� 325781+26� �� -2$48,0� &2(/+2� 3(d$� �� &255(&d­2� '2� 9$/25� $�
3$*$5� 3(/$� (;(&8d­2� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 17/02/06 pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “Em 6 de Dezembro de 2005 deu entrada uma alteração ao projecto de 

loteamento cujos elementos apresentados estão conforme o solicitado na 

informação técnica emitida em 19/07/05. Porém, uma vez que a área bruta de 

construção proposta sofreu uma redução, passando de 1.150,40 m2 para 1.144,40 

m2, o valor das taxas urbanísticas, nomeadamente a taxa de infra-estruturas gerais, 

a taxa de infra-estruturas internas e cedências, calculadas na informação técnica 

supra referida conjugada com a informação técnica emitida em 15/07/05, deverá ser 

corrigida de acordo com o disposto no artº. 53º. e artº. 58º. do Regulamento 

Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 6.580,30 ¼�´� 3RU� VXD� YH]� R�
Director do Departamento de Urbanismo em 17/02/06 presta a seguinte informação: 

“Deverá proceder-se à rectificação das taxas, conforme informação.” $� &kPDUD��
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� D� UHGXomR� GDV� WD[DV� XUEDQtVWLFDV�
UHVSHLWDQWHV�DR�/RWHDPHQWR�8UEDQR�Q����������TXH�R�6HQKRU�-RDTXLP�&RHOKR�3HoD�
SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� HP� 9DOH� G¶ÈJXD�� )UHJXHVLD� GH� 3RUWXQKRV�� QRV� SUHFLVRV�
WHUPRV� H� FRQGLo}HV� FRQVWDQWHV� GD� UHIHULGD� LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������������
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��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������ 6,72� 12� /8*$5� '(� 9$5=,(/$��
)5(*8(6,$� '(� &$17$1+('(� �� � 3$*$0(172� '$6� ,1)5$�(6758785$6�
(/e&75,&$6� ��'(�-2­2�'$�6,/9$�%$5%(,52�� residente no lugar de Varziela, 

Freguesia de Cantanhede, requerimento datado de 02/02/06, informando que não 

poderá apresentar o comprovativo do pagamento das infra-estruturas eléctricas junto 

da EDP Distribuição SA. O Director do Departamento de Urbanismo em 17/02/06 

apresenta a seguinte informação: “Face ao exposto e à deliberação que aprovou o 

loteamento em 22/11/05, propõe-se a emissão do alvará de loteamento, sem obras 

de urbanização, dado ter sido apresentado o comprovativo do pagamento à Inova do 

montante devido pelo ramal de água e ramal de saneamento, mencionando-se no 

alvará de loteamento que o abastecimento de energia eléctrica ficará a cargo do 

requerente de acordo com a estimativa da EDP para o efeito no montante de 300,00 

¼.” $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'LUHFWRU� GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�DSURYDU� D�HPLVVmR�� VHP�REUDV�
GH�XUEDQL]DomR��GR�DOYDUi�GH�ORWHDPHQWR��FRUUHVSRQGHQWH�DR�ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q���
������ VLWR�QR� OXJDU�GH�9DU]LHOD��)UHJXHVLD�GH�&DQWDQKHGH��QRV�SUHFLVRV� WHUPRV�GR�
SUHFRQL]DGR�QD� UHIHULGD� LQIRUPDomR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� �� $03/,$d­2� '(� 2),&,1$� '(� &$53,17$5,$� 1$� 58$� 35,1&,3$/� 12�
/8*$5� '(� 7$%2(,5$�� )5(*8(6,$� '(� &$',0$� �� '(� -26e� '(� -(686�
6$5'­2�� residente no lugar de Taboeira, Freguesia de Cadima, requerimento 

datado de 20/11/05, solicitando a aprovação do projecto de ampliação de uma 

carpintaria, sita no referido lugar de Taboeira, assunto já presente na reunião 

camarária de 14 de Fevereiro de 2006 e objecto de deslocação ao local nesse 

mesmo dia. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� QD� VHTXrQFLD� GD� GHVORFDomR� DR� ORFDO� H�



 

GHFRUUHQWH� GRV� IXQGDPHQWRV� DGX]LGRV� QD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� HP� ��������� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�*HVWmR�8UEDQtVWLFD��GHOLEHURX�PDQLIHVWDU�D�
LQWHQomR�GH� LQGHIHULU� R� SHGLGR�HIHFWXDGR� SHOR�6HQKRU� -RVp� GH� -HVXV�6DUGmR� SDUD�
SURFHGHU� j� DPSOLDomR� GD� RILFLQD� GH� FDUSLQWDULD�� VLWD� QD�5XD� 3ULQFLSDO� QR� OXJDU� GH�
7DERHLUD��)UHJXHVLD�GH�&DGLPD��GH�TXH�p�SURSULHWiULR��SHORV�IXQGDPHQWRV�DGX]LGRV�
QD� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�HP����������SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
*HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� ��� 1RWLILFDU� R� 6HQKRU� -RVp� GH� -HVXV� 6DUGmR� GR� SUHVHQWH�
SURMHFWR�GH�GHFLVmR�H�LQIRUPDU�GH�TXH��HP�VHGH�GH�DXGLrQFLD�SUpYLD�H�QRV�WHUPRV�GR�
&yGLJR� GR� 3URFHGLPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� SRGHUi� SURQXQFLDU�VH� VREUH� R� PHVPR��
TXHUHQGR�H�SRU�HVFULWR��QR�SUD]R�GH�GH]�GLDV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
�����/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�58$�'2�287(,52��12�/8*$5�
'(�3(1$��)5(*8(6,$�'(�325781+26��$�48(�&255(6321'(�2�$/9$5È�
1��� ����� �� $3529$d­2�'(� $/7(5$d­2�$2� $/9$5È� ��'(�)(51$1'2�'26�
6$1726� 6,0®(6�� 3('52� 6,0®(6� 6$1726�� /'���� 0$18(/� &$/+,1'52�
526$�� 1812� ,6,'52� ',$6� *21d$/9(6�� &$5/26� $/%(572� 6,/9$� '26�
6$1726�(�%(/$50,12�*20(6�3(5',*­2�� requerimento datado de 13/01/06, 

solicitando a aprovação de alterações que pretendem efectuar ao loteamento com o 

alvará nº. 6/04, conforme processo de loteamento urbano nº. 16/06. Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 14/02/06 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte teor: “O requerimento 

apresentado diz respeito a uma proposta de alteração do loteamento com o alvará 

nº. 6/04. A proposta compreende a alteração da mancha e área de implantação do 

lote nº. 1, nº. 2, nº. 3, nº. 4 e nº. 5. A área bruta de construção não sofreu nenhuma 

alteração. 0 - Parâmetros da operação de loteamento (conforme elementos do 
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promotor): Área total do terreno a lotear – 4.755,00 m2; Área bruta de construção 

total – 1.469,00 m2; Nº. total de lotes – 6. 1 - Instrução do processo – O processo 

encontra-se instruído de acordo com as normas legais em vigor. 2 - Enquadramento 

nos instrumentos de planeamento e demais normas em vigor. 2.1 - Plano Director 

Municipal - PDM – O loteamento localiza-se em espaço urbano, de acordo com a 

delimitação do PDM. 2.2 - Portaria nº. 1136/2001, de 25 de Setembro - Não está 

projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e a 

equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento 

da portaria não são cumpridos. 3 – a) a alteração aos polígonos de implantação 

elimina as reentrâncias projectadas a nível do alçado principal e posterior, situação 

com a qual se concorda; b) o pedido de alteração cumpre o disposto no ponto 2 do 

artº. 27º. do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 

conferida pelo Decreto-Lei nº. 177/2001, de 4 de Junho. 4 – A proposta de alteração 

ao loteamento dá cumprimento às condições de ocupação definidas no artº. 13º. e 

nos outros artigos aplicáveis do Regulamento do PDM de Cantanhede. Será então 

de aprovar a alteração ao loteamento, com as seguintes condições: a) admite-se a 

existência de cave enterrada para parqueamento ou arruamentos com acesso 

dentro do perímetro da construção; b) aquando da emissão do alvará deverá ser 

anexa planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos 

limites do terreno e respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus 

vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob qual incidiu a 

operação de loteamento, conforme exigência da CCDRC, pelo que a mesma deverá 

ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e Taxas – Uma vez que a alteração 

proposta não altera a capacidade construtiva dos lotes, estipulada no alvará de 

loteamento nº. 6/04, não há lugar ao pagamento de taxas urbanísticas, 



 

nomeadamente a taxa de infra-estruturas gerais, a taxa de infra-estruturas internas e 

cedências.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 10/02/06 

presta a seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação." $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DSURYDU�R�SURMHFWR�GH�DOWHUDo}HV�DR�$OYDUi�GH�/RWHDPHQWR�Q���
������FRQIRUPH�SURFHVVR�GH�ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q����������VLWR�QD�5XD�GR�2XWHLUR��QR�
OXJDU�GH�3HQD��)UHJXHVLD�GH�3RUWXQKRV��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�GD�UHIHULGD�
LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
��� �� $3529$d­2� '2� 352-(&72� '(� &216758d­2� '(� (',)Ë&,2�
08/7,)$0,/,$5��&20�'(02/,d­2�3$5&,$/�'$�(',),&$d­2�(;,6,7(17(�(�
&2167,78,d­2�(0�5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�
6,72�1$�58$�-26e�'8$57(�&(59(,5$��(0�0857('(���'$�),50$�0,5$1'$�
(�$1'5e��&216758d®(6��/'��� com sede em Murtede, requerimento datado de 

10/09/05, solicitando a aprovação do projecto de construção de um edifício 

multifamiliar, com demolição parcial do edifício existente, num terreno sito na Rua 

José Duarte Cerveira, em Murtede, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Cantanhede sob o nº. 3566/20050607, da freguesia de Murtede, conforme processo 

de obras nº. 3083/05, com o aditamento nº. 303/06. Mais solicita que lhe seja 

certificado se o referido prédio reúne as condições para nele ser constituído o 

regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: "FRACÇÃO A: - Localiza-

se na parte Poente do edifício, abrangendo o rés-do-chão e andar, composto por 

cozinha, despensa, sala, garagem, duas instalações sanitárias, hall e três quartos, 

com uma área total de 155,60 m2, a que corresponde a uma permilagem de 331 o
/oo; 

FRACÇÃO B: - Localiza-se na parte Central do edifício, abrangendo o rés-do-chão e 
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andar, composto por cozinha, despensa, sala, garagem, três instalações sanitárias, 

hall e três quartos, com uma área total de 165,60 m2, a que corresponde a uma 

permilagem de 352 o
/oo; FRACÇÃO C: - Localiza-se na parte Poente do edifício, 

abrangendo o rés-do-chão e andar, composto por cozinha, despensa, sala, 

garagem, duas instalações sanitárias, hall e três quartos, com uma área total de 

149,32 m2, a que corresponde a uma permilagem de 317 o
/oo; Área comum – A área 

comum é composta pelo terraço posterior do edifício. A área total de terraço 

encontra-se dividida em áreas de exclusiva utilização para cada uma das fracções, 

devidamente identificadas nas peças desenhadas. A área comum total é de 89,00 

m2.” Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 31/01/06, pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: 

“Refere-se o presente processo à construção de um edifício multifamiliar a efectuar 

em Murtede, parcela de terreno inserida em Espaço Urbano de acordo com a 

delimitação do PDM em vigor. Com o aditamento em apreço (303/06 de 30/01/06), 

verifica-se que foram efectuadas alterações ao projecto e esclarecidas algumas 

dúvidas análogas ao mesmo. Este satisfaz as condições de ocupação previstas para 

a área de terreno em causa, uma vez que garante os alinhamentos dominantes das 

construções adjacentes. No que concerne ao pedido de demolição, não se vê 

inconveniente, desde que sejam salvaguardadas todas as medidas de segurança 

necessárias. Nada a opor ao pedido solicitado, visto as fracções descritas serem 

autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída própria para uma parte 

comum do prédio e para a via pública de acordo com o disposto no artº. 1415º do 

Código Civil. A apresentação da individualização das fracções está em conformidade 

com o disposto no artº. 1418º., este que fixa o valor relativo de cada fracção, 

expresso em permilagem. No que concerne à identificação das fracções, encontram-



 

se em conformidade com o disposto no artº. 17 do RMEU, uma vez que a 

representação das mesmas e a totalidade das partes comuns, está diferenciada 

através de cores. Propõe-se o deferimento do processo com os seguintes 

condicionalismos: - Edifício – de acordo com a planta de implantação à escala 1:200; 

- Cota de Soleira – de acordo com as peças desenhadas; - O espaço existente entre 

a fachada principal e o pavimento deve ser calcetado em calçada à portuguesa com 

valeta espraiada; - Salvaguardar o afastamento de 1.50 m à estrema a Norte, ao 

nível da varanda existente no piso 1 Nascente, devendo a mesma ser redefinida e 

entregue aquando o projecto de especialidades. Fixa-se um prazo de 6 meses para 

entrega das especialidades.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo 

em 03/02/06 presta a seguinte informação: “É de deferir o projecto e a constituição 

do regime de propriedade horizontal nos termos da informação. O processo está 

sujeito ao pagamento de taxas de infra-estruturas urbanísticas por se tratar de uma 

construção com impacte semelhante a um loteamento, nos termos do artº. 5º. do 

Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR��
GHOLEHURX����$SURYDU�R�SURMHFWR�GH�FRQVWUXomR�GR�HGLItFLR�PXOWLIDPLOLDU�TXH�D�)LUPD�
0LUDQGD� H� $QGUp�� &RQVWUXo}HV�� /G��� SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QD� 5XD� -RVp� 'XDUWH�
&HUYHLUD��HP�0XUWHGH��FRQIRUPH�SURFHVVR�GH�REUDV�Q������������FRP�R�DGLWDPHQWR�
Q��� �������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� SUHFRQL]DGRV� QDV� UHIHULGDV� LQIRUPDo}HV�� ���
&RQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�
R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV�
HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR� FHUWLILFDU� HP� FRQIRUPLGDGH�� $�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV�����������������
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��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 15/02/06, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

134/06.8BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor o Ministério Público, réu o Município de Cantanhede e Contra-

Interessado José Rodrigues Gomes Oliveira. $�&kPDUD�� SRU�PDLRULD�� GHOLEHURX�� ���
0DQGDU� FRQWHVWDU� D� $FomR� $GPLQLVWUDWLYD� (VSHFLDO� Q��� ��������%(&%5� TXH� FRUUH�
WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�&RLPEUD��HP�TXH�p�DXWRU�R�0LQLVWpULR�
3~EOLFR�� UpX� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� &RQWUD�,QWHUHVVDGR� -RVp� 5RGULJXHV�
*RPHV�2OLYHLUD�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�LQGLFDU�$GYRJDGR�
H�HPLWLU�UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�SDUD�R�HIHLWR��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�
'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������� 
��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 15/02/06, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

135/06.6BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor o Ministério Público, réu o Município de Cantanhede e Contra-

Interessado João Eduardo Meneses Machado. $�&kPDUD��SRU�PDLRULD��GHOLEHURX�����
0DQGDU� FRQWHVWDU� D� $FomR� $GPLQLVWUDWLYD� (VSHFLDO� Q��� ��������%(&%5� TXH� FRUUH�
WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�&RLPEUD��HP�TXH�p�DXWRU�R�0LQLVWpULR�
3~EOLFR�� UpX� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� &RQWUD�,QWHUHVVDGR� -RmR� (GXDUGR�
0HQHVHV� 0DFKDGR�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD� LQGLFDU�



 

$GYRJDGR�H�HPLWLU�UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�SDUD�R�HIHLWR��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�
6HQKRUHV�'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H� ,FtOLD�0RoR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������� 
��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 14/02/06, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

136/06.4BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor o Ministério Público, réu o Município de Cantanhede e Contra-

Interessado Aníbal dos Santos Carvalho. $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD�� GHOLEHURX�� ���
0DQGDU� FRQWHVWDU� D� $FomR� $GPLQLVWUDWLYD� (VSHFLDO� Q��� ��������%(&%5� TXH� FRUUH�
WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�&RLPEUD��HP�TXH�p�DXWRU�R�0LQLVWpULR�
3~EOLFR�� UpX� R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� &RQWUD�,QWHUHVVDGR� $QtEDO� GRV� 6DQWRV�
&DUYDOKR�� ��� 0DQGDWDU� R� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD� SDUD� LQGLFDU� $GYRJDGR� H�
HPLWLU� UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�SDUD�R�HIHLWR��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�
'U��5XL�&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������� 
��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 15/02/06, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

137/06.2BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor o Ministério Público, réu o Município de Cantanhede e Contra-

Interessado Idalécio Almeida Cunha. $�&kPDUD�� SRU�PDLRULD�� GHOLEHURX�����0DQGDU�
FRQWHVWDU�D�$FomR�$GPLQLVWUDWLYD�(VSHFLDO�Q�����������%(&%5�TXH�FRUUH�WHUPRV�QR�
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7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�&RLPEUD��HP�TXH�p�DXWRU�R�0LQLVWpULR�3~EOLFR��UpX�
R� 0XQLFtSLR� GH� &DQWDQKHGH� H� &RQWUD�,QWHUHVVDGR� ,GDOpFLR� $OPHLGD� &XQKD�� ���
0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�LQGLFDU�$GYRJDGR�H�HPLWLU�UHVSHFWLYD�
SURFXUDomR� SDUD� R� HIHLWR�� $EVWLYHUDP�VH� RV� 9HUHDGRUHV� 6HQKRUHV� 'U�� 5XL�
&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������� 
��� �� $&d­2� $'0,1,675$7,9$� (63(&,$/� ±� 352&(662� 1��� ��������%(&%5��
'2� 75,%81$/� $'0,1,675$7,92� (� ),6&$/� '(� &2,0%5$, nota de citação 

datada de 14/02/06, citando o Município de Cantanhede como entidade demandada 

para contestar, no prazo de 30 dias, a Acção Administrativa Especial nº. 

138/06.0BECBR que corre termos no Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, 

em que é autor o Ministério Público, réu o Município de Cantanhede e Contra-

Interessado António Cunha dos Santos. $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD�� GHOLEHURX�� ���
0DQGDU� FRQWHVWDU� D� $FomR� $GPLQLVWUDWLYD� (VSHFLDO� Q��� ��������%(&%5� TXH� FRUUH�
WHUPRV�QR�7ULEXQDO�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LVFDO�GH�&RLPEUD��HP�TXH�p�DXWRU�R�0LQLVWpULR�
3~EOLFR�� UpX� R�0XQLFtSLR� GH�&DQWDQKHGH� H�&RQWUD�,QWHUHVVDGR�$QWyQLR�&XQKD� GRV�
6DQWRV�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�SDUD�LQGLFDU�$GYRJDGR�H�HPLWLU�
UHVSHFWLYD�SURFXUDomR�SDUD�R�HIHLWR��$EVWLYHUDP�VH�RV�9HUHDGRUHV�6HQKRUHV�'U��5XL�
&ULVyVWRPR��'U��0DQXHO�5XLYR�H�,FtOLD�0RoR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV����������������������������������������������������������������� 
��� �� $&7,9,'$'(6� &8/785$,6�� 5(&5($7,9$6� (� '(63257,9$6� $32,$'$6�
3(/$� &Æ0$5$�� $� 5($/,=$5� 12� 3(5Ë2'2� '(� ��� '(� )(9(5(,52� $� �� '(�
0$5d2�'(� ������ O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma relação dos 

eventos culturais, recreativos e desportivos a realizar no período de 21 de Fevereiro 



 

a 7 de Março de 2006 e que contam com o apoio da Autarquia. $�&kPDUD� WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� ������������������������������������������������������������������������������������������� 
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais o seguinte assunto:-----------------------------------�
��� �� $8725,=$d­2� '(� 9(1'$� '2� /27(� 1��� �� '$� =21$� ,1'8675,$/� '$�
72&+$���'(�0(7$/&(1752��&216758d®(6�0(7$/20(&Æ1,&$6��/'����com 

sede na Tocha, ofício datado de 13/02/06, solicitando autorização para vender o lote 

nº. 8 da Zona Industrial da Tocha, nos termos da condição 6ª. da escritura de 

compra e venda, à Sociedade Júlio Simões, Ldª., pelo preço de 30.000,00 ¼��-XQWR�
ao processo encontra-se uma informação prestada em 21/02/06 pela Divisão 

Jurídica, do seguinte teor: “Conforme requerimento anexo da sociedade Metalcentro, 

Construções Metalomecânicas, Ldª., vem a mesma solicitar a necessária 

autorização da venda do lote nº. 8 da Zona Industrial da Tocha, nos termos da 

condição 6ª. da escritura de compra e venda, à sociedade Júlio Simões, Ldª., pelo 

preço de 30.000,00 ¼�� 1R� UHTXHULPHQWR� HP� FDXVD� MXVWLILFD� TXH� SRU motivos de 

natureza comercial perdeu o interesse em construir as suas novas instalações no 

lote em causa, pretendendo a sociedade adquirente edificar nele o seu novo 

armazém. Anexa cópia da escritura celebrada em 29/01/01 e declaração da Junta de 

Freguesia da Tocha da qual resulta que a mesma não se opõe à transmissão do lote 

em causa nos termos atrás indicados. Da análise dos elementos indicados 

considera-se que a requerente dá cumprimento ao disposto na cláusula 3ª. da 

referida escritura relativamente à Câmara Municipal e subentende-se tal 

cumprimento perante a Junta de Freguesia da Tocha, atento o teor da declaração 

emitida pela mesma. Pelo exposto, submete-se à consideração superior deliberar 

sobre a autorização para a realização da venda do lote nº. 8 da Zona Industrial da 
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Tocha pela sociedade Metalcentro, Construções Metalomecânicas, Ldª. à sociedade 

Júlio Simões, Ldª., pelo preço de 30.000,00 ¼�� WUDQVLWDQGR�SDUD�D�DGTXLUHQWH� WRGDV�
as condições, objectivos e prazos estipulados na venda inicial celebrada em 

29/01/01.” $� &kPDUD�� SRU� PDLRULD� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD�
'LYLVmR� -XUtGLFD�� GHOLEHURX�� ��� 1mR� SURFHGHU� j� UHVROXomR� GR� FRQWUDWR�� SUHYLVWD� QD�
FOiXVXOD�����GD�HVFULWXUD�GH�FRPSUD�H�YHQGD��SRU�LQFXPSULPHQWR�GRV�SUD]RV�IL[DGRV�
SDUD� LQtFLR� H� WpUPLQRV� GD� UHVSHFWLYD� FRQVWUXomR�� ��� 1mR� H[HUFHU� R� GLUHLWR� GH�
SUHIHUrQFLD�H�DXWRUL]DU�D�YHQGD�GR�ORWH�Q�����GD�=RQD�,QGXVWULDO�GD�7RFKD��QRV�WHUPRV�
GD� FRQGLomR� ���� GD� HVFULWXUD� GH� FRPSUD� H� YHQGD�� SHOD� VRFLHGDGH� 0HWDOFHQWUR��
&RQVWUXo}HV�0HWDORPHFkQLFDV��/G���j�VRFLHGDGH�-~OLR�6LP}HV��/G����SHOR�SUHoR�GH�
����������¼��WUDQVLWDQGR�SDUD�D�DGTXLUHQWH�WRGDV�DV�FRQGLo}HV��REMHFWLYRV�H�SUD]RV�
HVWLSXODGRV�QD�YHQGD�LQLFLDO�FHOHEUDGD�HP�����������$EVWHYH�VH�R�9HUHDGRU�6HQKRU�
'U��5XL�&ULVyVWRPR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 14 a 20 de 

Fevereiro de 2006, foram despachados os seguintes requerimentos:- 8 

requerimentos solicitando revalidação de cartão de feirante;- 2 requerimentos 

solicitando vistoria de transporte de animais;- 10 requerimentos solicitando 

revalidação da licença de condução de ciclomotores;- 2 requerimentos solicitando 

segundas vias de chapas;- 2 requerimentos solicitando transferência de ciclomotor;- 

2 requerimentos solicitando segunda vias de livretes;- 5 requerimentos solicitando 

emissão de certidão diversa;- 19 requerimentos solicitando emissão de licença para 



 

obras. No mesmo período foram autorizados os pagamentos constantes das ordens 

de pagamento n.º 743 a 856, da importância de 678.257.62 ¼��VHLVFHQWRV�H�VHWHQWD�H�
oito mil duzentos e cinquenta e sete euros e sessenta e dois cêntimos). A Câmara 

tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 16,20 

horas, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se para constar 

a presente acta. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 


